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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' Rodr. 
Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento 

Interno que, ouvido o Plenário, seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando-lhe que preste informações a esta Casa de Leis, acerca 

do repasse de valores a Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital 

— ACIPAL, conforme segue: 

qual o critério adotado pela administração municipal para a 

destinação de mais R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a ACIPAL? 

a administração municipal pretende repassar mais verbas as 

outras entidades até o final do exercício de 2017? Em caso positivo, quais entidades7  

qual o órgão da Prefeitura Municipal que realiza a 

fiscalização das entidades do terceiro setor e como são procedidas as fiscalizações? 

O presente REQUERIMENTO visa a cumprir a função 

fiscalizadora do Poder Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 04 de 

setembro de 2017. 
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